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 V  O  T  O

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO – O Presidente da
República ajuizou ação direta buscando ver declarada a incompatibilidade,
com a Constituição Federal, da Emenda de nº 74, de 6 de agosto de 2013,
mediante a qual incluído, no artigo 134, o § 3º, a prever, às Defensorias
Públicas da União e do Distrito Federal, autonomia administrativa e
financeira. Eis o teor:

Art. 1º O art. 134 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido
do seguinte § 3º:

“Art. 134. […]
[...]
§ 2º Às Defensorias Públicas Estaduais são asseguradas autonomia

funcional e administrativa e a iniciativa de sua proposta orçamentária
dentro dos limites estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias e
subordinação ao disposto no art. 99, § 2º.

§ 3º Aplica-se o disposto no § 2º às Defensorias Públicas da União
e do Distrito Federal.”

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua
publicação.

Conforme fiz ver no exame da medida acauteladora, com acórdão
publicado no Diário da Justiça eletrônico de 11 de novembro de 2016, cabe
ao Executivo iniciativa visando disciplinar os Órgãos, observado o artigo 61
da Carta da República:

Sou um arauto da Defensoria Pública, sempre fui. Agora mesmo,
estou corrigindo notas degravadas do julgamento do recurso
extraordinário nº 837.311, do Piauí, quando tive a oportunidade de
ressaltar que o Brasil precisa muito fortalecer as Defensorias Públicas,
ante a deficitária assistência jurídica e judiciária aos menos
afortunados. O Defensor Público é advogado do Estado que tem como
atividade prestar assistência jurídica aos mais necessitados.

Sem retoque, subscrevo as palavras do ministro Gilmar Mendes, e
espero que a Defensoria Pública não troque de mal comigo,
compreenda que não ocupo cadeira voltada a relações públicas e que
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tenho o dever de atuar, segundo a minha ciência e consciência,
visando à concretude maior da Lei das leis do País – a Constituição
Federal.

O exame requer apenas a definição da relevância do pedido
formalizado e do risco de manter-se com plena eficácia o dispositivo.
Não sei quando julgaremos, em definitivo, esta Ação Direta de
Inconstitucionalidade, não por falta de agilidade da Relatora, mas pela
sobrecarga de processos suportada pelo Plenário.

Quanto ao vício formal, vejo-o configurado. A PEC não se presta
ao drible à iniciativa privativa de um Poder. Isso foi proclamado no
caso a que me referi, do Estado da Bahia, em que, mediante PEC,
manietou-se a iniciativa do Tribunal de Justiça visando a criação de
cargos de Desembargador no respectivo âmbito. O Tribunal glosou a
emenda constitucional, o que aprovado pela Assembleia Legislativa.
Aqui, não há a menor dúvida que a iniciativa, para disciplina da
Defensoria Pública da União, é do Poder Executivo, como está no
artigo 61 da Constituição Federal.

Assentei o vínculo das garantias da autonomia administrativa e
financeira considerado o Poder:

Quanto ao vício material, vislumbro-o – utilizarei esse vocábulo
por enquanto e estou pronto a uma reflexão –, por quê? Porque
reafirmo: a autonomia administrativa e autonomia financeira são
ínsitas ao Poder, considerados os diversos órgãos da Administração
Direta. Tivemos a exceção quanto ao Ministério Público, mas veio à
balha ante a atuação do poder constituinte originário, e não derivado.
O poder constituinte derivado não pode, transgredindo preceito
decorrente do poder constituinte originário, simplesmente estender, a
outros segmentos da Administração Pública – e são muitos os
segmentos –, a autonomia administrativa e financeira, sob pena de ter-
se, em termos de Administração Pública Direta, verdadeira babel.

Por isso, repetindo que subscrevo o veiculado pelo ministro
Gilmar Mendes, voto acompanhando Sua Excelência, deferindo a
liminar.

Julgo procedente o pedido, para declarar a inconstitucionalidade da
Emenda de nº 74, de 6 de agosto de 2013.


